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IMPACTO POTENCIAL DESTA PESQUISA 

 

A presente pesquisa tem o potencial propositivo de apresentar a teoria das vulnerabilidades, em 

suas variáveis categorizações (técnica, informacional, hierárquica, negocial, econômica, 

jurídica, ambiental, psíquica, entre outras), como alternativa à proteção dos trabalhadores da 

Sociedade Técnica e, consequentemente, é capaz de gerar reflexões que podem ensejar a 

ampliação do núcleo de proteção trabalhista, de modo a alcançar outros trabalhos, para além 

dos subordinados. Isso porque, a vulnerabilidade é compreendida como uma situação relacional 

de inferioridade e serve como via de interpretação legislativa, podendo ser aplicada casuística, 

sempre que se constar qualquer de suas nuances, independentemente da existência do vínculo 

de emprego. Assim, com o reconhecimento da incidência do direito material do trabalho para 

as relações de trabalho lato sensu, ocorrerá o alargamento do objeto de proteção do direito 

material do trabalho e mais trabalhadores serão contemplados com direitos e garantias sociais, 

em cumprimento ao ideal fundante e basilar de o direito material do trabalho proteger a todos 

os trabalhadores e promover a melhoria das condições de vida humana.  

 

 

POTENTIAL IMPACT OF THIS RESEARCH 

 

This research has the propositional potential of presenting the theory of vulnerabilities, in its 

variable categorizations (technical, informational, hierarchical, business, economic, legal, 

environmental, psychological, among others), as an alternative to the protection of workers in 

the Technical Society and consequently, it is capable of generating reflections that can lead to 

the expansion of the core of labor protection, in order to reach other jobs, in addition to 

subordinates. This is because vulnerability is discovered as a relational situation of inferiority 

and serves as a means of legislative interpretation and can be applied on a case-by-case basis, 

whenever any of its nuances are found, regardless of the existence of employment relationship. 

Thus, with the recognition of the impact of material labor law on lato sensu labor relations, the 

object of protection of material labor law will be expanded and more workers will be covered 

with social rights and guarantees, in compliance with the founding and basic ideal that the 

material labor law protects all workers and promotes the improvement of human conditions.  
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RESUMO 

 

O direito material do trabalho, criado para uma realidade de labor industrial, em um contexto 

de intensos conflitos sociais, apresenta um caráter protetivo para equalizar no plano jurídico a 

desigualdade encontrada no âmbito fático do desenvolvimento das relações trabalhistas. Este 

ramo especial do Direito, no entanto, limita-se a proteger às relações subordinadas, direta e 

pessoalmente. Com a globalização, capitalização financeira e, principalmente, com a irrupção 

do fenômeno técnico, marco característico da Sociedade Técnica, em que se busca a eficácia e 

eficiência em todos os domínios da existência humana, de modo a alcançar sempre os melhores 

e racionais resultados e performances, nota-se uma reorganização produtiva e, 

consequentemente, uma transformação das relações laborais. Dentre outras modificações, 

destaca-se o trabalho plataformizado e o gerenciamento algorítmico, exemplos que revelam a 

não abrangência e impedimento de aplicação do direito material do trabalho para uma ampla 

realidade de trabalhos da era técnica, já que não se enquadram na fórmula industrial de sua 

criação, em que imperava o domínio físico e direto por parte do empregador, típicos da 

subordinação clássica. Nesse contexto, objetivou-se analisar a (in)efetividade do direito 

material do trabalho como marco regulatório das relações laborais da Sociedade Técnica, tendo 

em vista as modificações da organização produtiva promovidas pelo fenômeno técnico, bem 

como propor a sua ressimbolização para que, de fato, contemple e proteja todos os trabalhadores 

e não apenas os empregados. Para tanto, os principais referenciais teóricos utilizados neste 

trabalho foram Jacques Ellul, Alain Supiot, Willem H. Vanderburg, Amauri César Alves e 

Leandro do Amaral D. de Dorneles. Como metodologia para a produção de uma pesquisa básica 

e descritiva, adotou-se, quanto ao procedimento, o método bibliográfico, e quanto à abordagem, 

o método dedutivo, com o intuito de inferir particularidades no âmbito dos trabalhos e do direito 

material do trabalho, a partir de um contexto generalizado de domínio técnico e, a partir das 

constatações quanto aos trabalhadores plataformizados, apresentar a vulnerabilidade, como 

aspecto relacional adequado para proteção dos trabalhos desenvolvidos na Sociedade Técnica, 

em que se constate a situação relacional de inferioridade, por meio de suas possíveis 

categorizações (vulnerabilidade econômica, jurídica, ambiental, informacional, técnica, 

psíquica, social, entre outras). Como conclusão, defendeu-se a ressimbolização do direito 

material do trabalho, de modo a resgatá-lo enquanto marco regulatório, o que perpassou a 

necessidade de releitura de seus limites e âmbitos de incidência para a contemplação e 

abrangência de diversificadas formas de exercícios de trabalhos existentes na Sociedade 

Técnica, em que impera novos meios de domínio e controle, mais sutis, eficientes e eficazes, 

portanto, técnicos. A proposta de ressimbolização exigiu a adoção da teoria das 

vulnerabilidades, de modo a gerar a incidência do direito material do trabalho da CLT 

independentemente do reconhecimento da subordinação, bastando, no caso concreto, a 

identificação da vulnerabilidade em quaisquer de suas acepções. 

 

Palavras-chave: inefetividade; direito material do trabalho; reorganização produtiva; 

ressimbolização; sociedade técnica; vulnerabilidades. 
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ABSTRACT 

 

The material labor law, created for a reality of industrial, in a context of intense social conflicts, 

presents a protective character to equalize on a legal level the inequality found in the factual 

scope of development of labor relations. This special branch of Law, however, is limited to 

protecting subordinate relationships, directly and personally. With globalization, financial 

capitalization and, mainly, with the irruption of the technical phenomenon, a characteristic 

landmark of technical society, in which effectiveness and efficiency are sought in all areas of 

human existence, to always achieve the best and rational results and performances, a productive 

reorganization and, consequently, a transformation of labor relations can be noted. Among other 

modifications, platformed work and algorithmic management stand out, examples that reveal 

the lack of scope and impediment to the application of material labor law to a broad reality of 

work in the technical era, as they do not fit into the industrial formula of its creation, in which 

physical and direct dominance on the part employer prevailed, typical of classical 

subordination. In this context, the objective is to analyze the (in)effectiveness of material labor 

law as a regulatory framework for labor relations in technical society, taking into account the 

changes in productive organization promoted by the technical phenomenon, as well as 

proposing its resymbolization so that, in fact, consider and protect all workers and not in spite 

of employees. To this end, the main theoretical references are Jacques Ellul, Alain Supiot, 

Willem H. Vanderburg, Amauri César Alves and Leandro do Amaral D. de Dorneles. As a 

methodology for procuring basic and descriptive research, the bibliographic method is adopted 

in terms of procedure, and the deductive method in terms of approach, with the aim of inferring 

particularities within the scope of the work and material law of the work, from a generalized 

context of technical mastery and, based on the findings regarding platform workers, present 

vulnerability, as an appropriate relation aspect to protect the work carried out in the Technical 

Society, in which the relational situation of inferiority is verified, for through its possible 

categorizations (economic, legal, environmental, informational, technical, psychological, social 

vulnerability, among others). As a conclusion, we defend the resymbolization of material labor 

law, in order to rescue it as a regulatory framework, which involves the need to re-read its limits 

and scope of incidence for the contemplation and coverage of diverse forms of work existing 

in technical society, in which new means of domination and control prevail, more subtle, 

efficient and effective, therefore, technical. The resymbolization proposal requires the adoption 

of the theory of vulnerabilities, in order to generate the incidence of the material right of CLT 

work regardless of the recognition of subordination, in the specific case, simply identifying the 

vulnerability in any of its meanings.  

 

Keywords: ineffectiveness; material labor law; productive reorganization; resymbolization; 

technical society; vulnerabilities. 
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INTRODUÇÃO 

 

A Sociedade Técnica é aquela pautada, globalmente, pela técnica, efetiva à modificação 

não apenas do meio, do espaço, do tempo e do movimento, mas também capaz de mobilização 

do próprio homem, em todo o seu corpo e em sua alma. Trata-se de uma sociedade em que a 

técnica promove a completa abstração do homem pelo domínio técnico, o qual busca os valores 

supremo e fundamentais da eficácia e da eficiência, ou melhor, da efetividade. 

Hoje, a civilização está envolvida no que se denomina de “Revolução 4.0 ou Quarta 

Revolução Industrial”, que representa e exemplifica o que há muito Ellul (1968) descreveu 

sobre a Sociedade Técnica e sobre as características da técnica. Reconhecida a Quarta 

Revolução Industrial ou Revolução 4.0 como um dos estágios da Sociedade Técnica, 

reconhece-se também a tecnologia, ou melhor, a combinação tecnológica como uma técnica 

moderna. 

Destaca-se a inserção de diversas plataformas, como manifestações técnicas da Quarta 

Revolução Industrial, em que inúmeras empresas exercem suas atividades por intermédio delas 

e se valem da gestão por algoritmos, de modo a ocasionar alterações no mundo do trabalho com 

reflexos nas demais áreas da vida. Afinal, o trabalho influencia as pessoas e seus modos de 

convivência, o que resvala na economia, na cultura, na educação, dentre outros. 

Embora se reconheça a amplitude de possibilidades tecnológicas e seu potencial de 

incremento e de impacto em outras áreas, como saúde, educação, esporte, cultura, dentre outros, 

este trabalho endereça-se aquelas que afetam diretamente as repercussões no mundo do 

trabalho, notadamente os modos de exercício laboral, de físico e direito para virtual e digital; 

pelo alastramento de plataformas de prestação de serviços e seus reflexos quanto à 

incidência/encaixe ou não no marco normativo protetivo dos trabalhadores (Consolidação das 

Leis do Trabalho). 

As plataformas digitais permitiram uma conexão entre o usuário-consumidor e o 

usuário-trabalhador. Ademais, permitem o recolhimento (dados de entrada – inputs) e a 

apresentação dos resultados pretendidos (dados de saída – output), como uma eficiente técnica 

de trabalho, seja na produção de bens ou na prestação de serviços, de modo a reconfigurar a 

organização produtiva. 

Assim, considera-se presente ou configurada a reorganização produtiva com a inserção 

das plataformas digitais para a realização dos trabalhos, antes fabris e totalmente presenciais, 

bem como com a gestão por algoritmo, tendo em vista a expansão cada vez maior de utilização 

de dados, fato que causou a necessidade de reorganização das empresas. 
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Esclarece-se que a presente dissertação adota a nomenclatura plataformização dos 

trabalhos como exemplo de reorganização produtiva advinda do atual estágio técnico em que 

vive a sociedade, também denominada de Sociedade Técnica, porque o termo coloca em 

evidência a plataforma como técnica de gerenciamento dos dados, a partir de tecnologias de 

informação e de comunicação, capazes de organizar as produções, os trabalhos, os bens e os 

serviços. Tal termo não mascara a realidade como o faz outras nomenclaturas, entre as quais, 

menciona-se “empreendedores de si”, “autônomos”, partícipes da economia de 

compartilhamento, economia de bico ou colaborativa. 

Enfatiza-se o reconhecimento de que a técnica, no caso de plataformas dos trabalhos, é 

a força motriz de reorganização dos modos de exercícios laborais, que reflete, dentre outras 

searas e a que mais importa para este trabalho, na regulação e aplicabilidade jurídicas, 

notadamente no direito material do trabalho e na sua efetividade como marco regulatório dessas 

formas de trabalho. 

Sob essa perspectiva, o presente trabalho buscou analisar a (in)efetividade do direito 

material do trabalho como marco regulatório das formas de extração do trabalho humano diante 

da Sociedade Técnica, bem como apresentar propostas de ressimbolização para que ele possa 

contemplar uma gama de trabalhadores que atualmente são desprotegidos. 

Inicialmente, o primeiro tópico destinou-se a compreender a Técnica e a sociedade por 

ela formada, Sociedade Técnica, bem como as modificações das formas de organização 

produtiva e os reflexos na seara laboral. Para isso, foram estudadas as características da Técnica, 

conforme o pensador Jacques Ellul, e identificou-se o atual estágio técnico como a Revolução 

4.0, marcada, conforme ensina Klaus Schwab, pela fusão dos ambientes físicos, biológicos e 

digitais. No tocante as repercussões na seara laboral, buscou-se compreender a atual reestrutura 

produtiva, notadamente pela incursão de um fenômeno que se alastra nas relações de trabalho, 

a saber, a plataformização, por meio da técnica das plataformas, eficientes e eficazes, para o 

controle do trabalhador e para os ganhos das empresas. 

Em sequência, o segundo tópico objetivou inter-relacionar o atual direito material do 

trabalho diante das formas de trabalho Sociedade Técnica, especialmente no que concerne aos 

trabalhos plataformizados. Em um primeiro momento, buscou-se as bases e fundamentos para 

o nascimento e desenvolver do direito material do trabalho, estudando o núcleo protetivo 

escolhido para assegurar direitos, isto é, os requisitos necessários para a formação da relação 

empregatícia. Quanto a esses elementos, analisou-se, primordialmente, a subordinação jurídica, 

pois com diferentes e novas formas de exercício laboral, trata-se de um requisito cada vez mais 

debatido e controvertido para a sua incidência na Sociedade Técnica. 
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Ainda neste segundo tópico, apresentou-se as “novas formas de desenvolvimento de 

trabalho” à luz das técnicas modernas, reconhecendo a disseminação do fenômeno por esta 

pesquisa melhor identificado como plataformização dos trabalhos, oportunidade em que se 

discutiu a representatividade e a contemplação do Direito Material do Trabalho brasileiro para 

o reconhecimento do vínculo de emprego e a incidência do seu marco protetivo, diante da 

configuração ou não da subordinação jurídica, analisando o pertencimento ou enquadramento 

dessas novas formas de exercício do trabalho na atual normatização celetista. Inclusive, 

perpassou-se por entendimentos doutrinários e jurisprudenciais brasileiros, bem como por 

teorias adotadas externamente, como a da parassubordinação e a do trabalho autônomo 

dependente. 

Por fim, no terceiro tópico, após apresentados os conceitos de dessimbolização e 

ressimbolização, concluiu-se pela dessimbolização, isto é, a não correlação, a desconformidade 

prática e insuficiência das disposições legais brasileiras com a realidade de trabalhos 

desenvolvidos, ou melhor, com as dinâmicas de trabalho que são realizadas, fato que acentua a 

precarização das relações de trabalho e urge a necessidade de reconfiguração. Em outros 

termos, concluiu-se que o direito material do trabalho clássico não tem sido suficiente para 

contemplar muitas formas de extração do trabalho humano da atual Sociedade Técnica, não 

correspondendo, assim, a um efetivo marco regulatório protetivo. 

Como consequência, foram debatidas propostas de ressimbolização do direito material 

do trabalho, de modo a torná-lo abrangente e contemplativo das formas de trabalho da 

Sociedade Técnica, especialmente diante do fenômeno da plataformização do trabalho. Foram 

analisadas algumas propostas ou perspectivas de ressimbolização, como a abrangência do termo 

subordinação, a atuação coletiva por meio dos sindicatos, a importância da atuação de 

organismo internacionais e a efetividade do art. 7º da CRFB/88. 

Adotou-se, como proposta de ressimbolização mais adequada para o atual momento 

técnico, a teoria das vulnerabilidades, pela qual se reconhece uma situação relacional de 

inferioridade contratual, em diversas acepções (hierárquica, negocial, econômica, 

informacional, psíquica, ambiental, jurídica, entre outras), que enseja a necessidade de proteção 

jurídica no momento de interpretação e de aplicação da norma. Isso para que o direito material 

do trabalho não permaneça desconectado das novas realidades de trabalho da Sociedade 

Técnica, pois, vinculado à época de trabalhos fabris e de subordinação pessoal e direta, e passe 

a, efetivamente, representar um leque maior de trabalhadores e cumprir a sua função protetiva, 

idealizada em sua criação. 
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Quanto à metodologia, destaca-se que o presente trabalho se insere na área das Ciências 

Sociais Aplicadas e tem caráter exploratório e qualitativo. Adotou-se, como método de 

procedimento, o levantamento através da técnica de pesquisa bibliográfica, por meio do qual 

objetivou-se analisar os posicionamentos relacionados à Técnica, notadamente em sua nuance 

tecnológica, e ao Direito Material do Trabalho e a sua incidência diante dos trabalhos realizados 

na Sociedade Técnica, notadamente quanto ao fenômeno da plataformização dos trabalhos. 

Para a revisão e fichamentos, foram utilizados materiais publicados, como doutrinas 

jurídicas, legislação, artigos científicos, jurisprudências trabalhistas, teses, dissertações, entre 

outros, de forma que o estudo comungasse, em cada um dos tópicos acima apresentados, áreas 

de conhecimentos relacionadas, respectivamente: à técnica e à sociedade por ela pautada, 

hipótese em que se seguiu, como principal referencial teórico, Jacques Ellul; as nuances de 

efetividade do direito material do trabalho como marco regulatório para os trabalhos advindos 

da Sociedade Técnica, hipótese em que, entre outros, seguiu-se Renan Kalil, Ludmila Abílio, 

Ricardo Antunes, Augusto César Leite de Carvalho e Maurício Godinho Delgado; e a 

necessidade de ressimbolização do direito material do trabalho, partindo-se dos estudos de 

Willen Vanderburg sobre dessimbolização e ressimbolização, para, finalmente, apresentar 

propostas, com base nos estudos da teoria das vulnerabilidades, aplicada na seara laboral, de 

Amauri César Alves e Leandro Dorneles, viáveis de manutenção do direito material do trabalho 

como marco regulador, protetivo e contemplativo das novas formas de extração do labor 

humano da Sociedade Técnica. 

Por fim, como método de abordagem, foi adotado o método dedutivo, para a técnica de 

pesquisa bibliográfica, com o intuito de, a partir da análise geral do direito material do trabalho, 

diante do fenômeno técnico e da plataformização, inferir particularidades possíveis de aplicação 

e incidência para todos os trabalhadores da Sociedade Técnica. Concluiu-se pela defesa da 

teoria das vulnerabilidades, como aspecto relacional adequado para a proteção dos trabalhos 

desenvolvidos na Sociedade Técnica, em que se constate a situação relacional de inferioridade, 

por meio de suas possíveis categorizações (vulnerabilidade econômica, jurídica, ambiental, 

informacional, técnica, psíquica, social, entre outras). 
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CONCLUSÃO 

 

Por todo o exposto, conclui-se que a técnica, por suas características intrínsecas e 

extrínsecas, bem como pela ausência de neutralidade, é a responsável pela conformação e 

ditames sociais, o que inclui o trabalho, a sua regulação, suas condições, proteções e futuros. 

Assim, em razão da incursão técnica, a humanidade perpassa por profundas transformações no 

seu modo de viver, de se relacionar e, consequentemente, de trabalhar. 

Da descoberta do carvão aos algoritmos, as inovações não cessam de transformar a 

sociedade e seu modo de organização produtiva. Hoje, a atual Revolução Tecnológica, também 

denominada de Quarta Revolução Industrial, é marcada, na seara laboral, dentre outros 

aspectos, pela plataformização dos trabalhos e pelo gerenciamento algorítmico, responsáveis 

pelo processo de reorganização produtiva.    

Na seara dos trabalhos, o principal marco do atual estágio técnico é encontrado com as 

plataformas digitais, que representam um modelo de inserção técnico, eficiente e eficaz, para o 

desenvolvimento dos trabalhos. Apesar das possíveis múltiplas nomenclaturas (gig economy, 

economia de compartilhamento, sharing economy etc.), optou-se, nesta dissertação, pela 

utilização do termo “plataformização dos trabalhos”, tido como um dos fenômenos que 

desafiam o conceito normativo de emprego e a efetividade do Direito Material do Trabalho.  

 Desafia porque muitos trabalhadores encontram-se sem proteção, já que a relação de 

emprego foi articulada em um contexto de trabalhos subordinados, que nem sempre se 

encontram presentes, com a mesma intensidade e sob o mesmo viés clássico, seja pela 

reorganização produtiva, seja pelas alterações das nuances de controle, seja pela 

descentralização, seja pela flexibilização, seja por outros motivos.  

Reconhecidas, assim, novas dinâmicas de trabalho pelas inserções técnicas, verificou-

se que o Direito Material do Trabalho, nos moldes de sua atual regulamentação normativa, não 

protege uma amplitude de trabalhadores que desempenham suas funções nas plataformas 

digitais. Ele perdeu a sua capacidade relacional de contemplar a realidade de trabalhos e não 

mais absorve e protege os trabalhadores, imersos em um ambiente técnico e digital de trabalho. 

Em outras palavras, o Direito Material do Trabalho se dessimbolizou.   

Nesse contexto, evidencia-se que o Direito Material do Trabalho não pode se vincular 

exclusivamente à subordinação, principal elemento caracterizador do vínculo empregatício, 

para que haja a incidência de suas normas protetivas, sob pena de não contemplar uma gama 

significativa de trabalhadores da Sociedade Técnica.  O Direito Material do Trabalho precisa, 

de fato, ser abrangente a todos os trabalhadores e não apenas aos subordinados. Ademais, não 
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se pode admitir a denúncia do direito do trabalho como um obstáculo ao alcance do direito ao 

trabalho. Muito pelo contrário, é o direito do trabalho o maior protetor do direito ao trabalho. 

Por tais razões, partindo-se dos seus ideais protetivos (razões fundantes) e com vistas a 

combater as desigualdades que permeiam o nascimento e justificam a manutenção do Direito 

Material do Trabalho como marco regulatório dos trabalhos da Sociedade Técnica, propõe-se a 

ressimbolização ou ressignificação do ramo, para aumentar o rol de sujeitos protegidos pelo 

Direito do Trabalho e, consequentemente, manter o papel, a atuação e a aplicação do Direito 

Material do Trabalho. 

 A ressimbolização objetiva promover a reconexão do Direito Material do Trabalho com 

a realidade fatídica de trabalhos prestados no âmbito da Sociedade Técnica. Para tanto, defende-

se a aplicação da teoria das vulnerabilidades aos trabalhadores. Entende-se, pela possibilidade 

de incidência da vulnerabilidade nas relações de trabalho, porque a vulnerabilidade é 

compreendida como uma situação relacional de inferioridade e, como tal, pode ser identificada 

nos contratos de trabalhos, presente ou não a relação de emprego. 

Outrossim, para a sua incidência não é necessário a regulação estatal, porque a teoria 

das vulnerabilidades serve como norte de interpretação e aplicação do direito. Dessa forma, é 

viável a expansão do direito do trabalho, por via de interpretação, sem que seja necessário 

alterar o texto consagrado, mas tão somente a norma, compreendida como o resultado da 

interpretação do texto. O que se exigirá para a aplicação da teoria das vulnerabilidades ao 

Direito Material do trabalho é um fundamentado processo hermenêutico, o que é factível à luz 

de seus princípios, notadamente o da proteção. 

Observa-se que vulnerabilidade não se confunde com hipossuficiência, pois, enquanto 

todo empregado é hipossuficiente em razão da avença do contrato de emprego, nem todo 

empregado é vulnerável, porque pode não se encontrar em uma situação de inferioridade 

contratual. Além disso, a vulnerabilidade não está expressamente no regramento trabalhista, 

como a hipossuficiência, mas poderá ser extraída de sua interpretação e para a sua aplicação, 

de modo a contemplar novos sujeitos para a proteção trabalhista e, consequentemente, 

ressimbolizar o direito material do trabalho, isto é, reconectá-lo à realidade dos trabalhos 

contemporâneos. 

A teoria das vulnerabilidades permitirá que o direito material do trabalho incida 

naquelas relações em que a subordinação é ausente ou, ainda que presente, não se manifesta 

nos moldes típicos. Isso porque a teoria das vulnerabilidades não é para um objeto único e 

fechado, como é a subordinação em suas características. A vulnerabilidade pode fundamentar 

a proteção trabalhista e conseguir contemplar uma variedade de trabalhos e trabalhadores, 
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notadamente os plataformizados, por ser relacional e fática, além de permitir a identificação de 

inferioridade em cada contrato de trabalho particularmente. 

Deve-se identificar a vulnerabilidade em uma de suas categorizações e é possível 

identificar a vulnerabilidade: negocial, quando são menores as condições de fixar e estabelecer 

as cláusulas que regularão o contrato de trabalho; hierárquica, diante do estado de dever de 

obediência a ordens diretas ou indiretas, como primordiais para a adequação ao trabalho; 

econômica, em razão da necessidade do trabalho e dos rendimentos para a subsistência em 

patamar mínimo; técnica, quando há o desconhecimento da dimensão e essência do trabalho, 

bem como de mecanismo de funcionamento e de monitoramento; informacional, se há 

dificuldades em se obter real transparência; jurídica, relacionada ao direito de acesso à justiça 

e ao direito de obtenção de um provimento jurisdicional justo e efetivo; ambiental, mediante 

riscos ambientais elevados em razão da desproteção, pela ausência de equipamentos de proteção 

individuais ou coletivas, ou seja, pela ausência de seguros e de outras garantias; psíquica, 

quando houver riscos mentais advindos da insegurança do desemprego, da baixa remuneração, 

do excesso de trabalho, entre outros. 

Especialmente, no que se refere aos trabalhadores plataformizados, a priori, o padrão 

geral encontrado nessas relações leva a premissa de desigualdade, que, por sua vez, compõe a 

noção de vulnerabilidade. No entanto, como a vulnerabilidade admite análise casuística, pode 

ser que, circunstancialmente, como desdobramentos de particularidades do trabalhador e da 

plataforma, ela não se faça presente, ou se faça presente de forma minimizada ou maximizada. 

Isto é, a análise da vulnerabilidade do trabalhador é dependente das condições do empregador, 

podendo o desdobramento ser maior ou menor, a depender das condições dos dois sujeitos. 

Destaca-se, ainda, que é possível compreender, no âmbito dos trabalhos plataformizados, que 

o trabalhador é um consumidor perante a plataforma. Explica-se. Para trabalhar é necessário 

“consumir”, ou em outros termos, se valer/utilizar da plataforma. 

Importante, por fim, esclarecer que não se pretende defender, em momento algum, o 

afastamento das proteções celetistas para aplicar tão somente a teoria das vulnerabilidades, mas 

sim a aplicação da teoria das vulnerabilidades nos casos em que não se reconhecer a incidência 

normativa da CLT de imediato, isto é, para os casos, em que apesar de se constatar a relação de 

trabalho lato sensu, não se verificar a relação de emprego. 
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